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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013 – PMR – MT. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DO EDITAL P.S.S Nº 001/2015. 

 

 

O Secretário Municipal de Administração de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o atendimento a necessidade temporária de 

interesse público, convoca os candidatos abaixo classificados nos termos do Edital 

P.S.S nº 001/2015, para apresentar no prazo de 03 (três) dias úteis no Departamento 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, para retirada da 

relação de documentos para a contratação. 

 

I) Dos aprovados e ora convocados: 

 

01 – ASSISTENTE SOCIAL: 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

30 BRUNO ARAUJO BOTELHO 641 

31 THEREZINHA JOSEFA JESUS DE 

SOUZA 

3225 

 

02 – Educador Físico: 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

06 DAYANE DE SOUZA NOGUEIRA 705 

 

03 – PSICOLOGO: 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

16 KATIA SIMOES NAVARRO 1682 

 

           II) Local de apresentação  

 

Os convocados do inciso I deverão se apresentar na sede da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, localizada à Avenida Duque de Caxias, 526 – Vila Aurora, das 12h 

às 18h, Secretaria Municipal de Administração - no Departamento de Recursos 

Humanos e deverão apresentar a relação de documentos, conforme o edital nº 

001/2015. 

 

Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei Art. 12 e em conformidade com Art. 

37, inciso XVI da CF/88) e apresentar a seguinte documentação: 

 

01) RG – obrigatório; 

           

02) CPF (verificar se não está cancelado ou pendente de regularização); 

03) TÍTULO ELEITORAL E QUITAÇÃO ELEITORAL;    

04) PROVA DE ESTADO CIVIL (Cert. Nascimento ou Casamento);  

05) ATESTADO DE RESIDÊNCIA DE ATÉ 30 DIAS (Luz, água ou Telefone); 
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06) COMPROVANTE DE DEPENDENTES – Crianças de até 07 (sete) anos 

apresentar caderneta de vacinação maior que 07 (sete) comprovante de escolaridade 

;       

07) CTPS (PARTE DA FOTO E DATA DE EXPEDIÇÃO);     

08) PIS/PASEP COM DATA DE EXPEDIÇÃO (CASO NÃO POSSUA O 

CARTÃO FAZER PESQUISA JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

PARA VERIFICAR A NUMERAÇÃO; (OBRIGATÓRIO)   

09) DECLARAÇÃO DE BENS;                                                                    

10) DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES;       

11) CARTEIRA FUNCIONAL (se profissão regulamentada = CREA, CRM, CRP, 

OAB, CAU) Obrigatório no ato da investidura do cargo;                

12) DIPLOMA DE ESCOLARIDADE (obrigatório);                                 

13) CARTEIRA DE MOTORISTA – CNH (caso tenha) Se for motorista ou 

profissão que exija habilitação apresentação será obrigatória;                                   

14) DOCUMENTO DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR;            

15) RG E CPF DO CONJUGE – Obrigatório;                                         

16) CERTIDÕES CIVIL E CRIMINAL, expedidas pelo Cartório Distribuidor da 

Comarca em que reside, da Justiça Federal e Justiça Estadual – AUTENTICADAS 

(obrigatório);     

17) Declaração de bens que constituem seu patrimônio e dos dependentes (Anexar 

Declaração de IMPOSTO DE RENDA caso faça) – Obrigatório;           

18) Declaração de dependentes (anexar comprovante de dependência, certidão de 

nascimento dos filhos, certidão de casamento e cópia do RG e CPF caso os 

dependentes sejam os pais). Obrigatório;                                                

19) Declaração de Nepotismo obrigatório;      

20) CPF dos Genitores – Obrigatório.   

21) CARTEIRA DE TRABALHO – CTPS (PARTE DA FOTO E DATA DE 

EXPEDIÇÃO) - Obrigatório. 

                                   

As contratações se darão mediante a apresentação de TODOS OS 

DOCUMENTOS em local, horários e datas estipuladas por este Edital. 

 

O prazo de apresentação é de no máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir 

da data da publicação deste edital, findo o qual será providenciada a convocação 

imediata do aprovado subseqüente, obedecida à ordem de classificação. Sendo 

considerado como desistente, o (a) convocado (a) que não se apresentar no prazo 

referido deste edital. 

 

REGISTRADO,  

                                  PUBLICADO,  

                                                 CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis-MT, 06 de abril 2016. 
 

 

 

 

Adnan José Zagatto Ribeiro 

Secretário Municipal de Administração 

 

_____________________________________________________________________________ 
EM BRANCO 
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